[image: ]

[bookmark: _GoBack]CERTIDÃO

À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo haver no sistema desta Casa, um Projeto de Lei com o mesmo objeto ao do Projeto de Lei 170/2025 que possui a seguinte ementa: “DISPÕE SOBRE A ATUAÇÃO DE MEDIADORES NO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E REVOGA A LEI Nº 3.619/2022”, qual seja:

· Projeto de Lei nº 12 de 2025
- Ementa: “DISPÕE SOBRE A CRIAÇAO DE CARGOS PARA PROFISSIONAL DE APOIO - MEDIADOR ESCOLAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ- RJ”.
- Autor: Macrei
- Localização atual: Procuradoria 
- Status: Procuradoria – Secretaria
- Observação: O Poder Executivo vetou este Projeto de Lei (Matéria Anexadora: Veto nº 1 de 2025; Data Anexação: 4 de Abril de 2025)

 Ademais, informo que também há Legislações Municipais em vigor com o mesmo objeto ao do Projeto de lei 170/2025, quais sejam:
 
· Lei Municipal nº 3617 de 29 de junho de 2022
- Ementa: “DISPÕE SOBRE O PROFISSIONAL DE APOIO E O MEDIADOR NO ÂMBITO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”.
- PL nº 123/2022
- Autor: Poder Executivo Municipal. 
· Lei Municipal nº 3619 de 14 de julho de 2022 
- Ementa: “ALTERA O 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 3617 DE 29 DE JUNHO DE 2022”.
- PL nº 125/2022
- Autor: Poder Executivo Municipal. 

Em tempo, informo que anexei o Projeto de Lei nº 12/2025, o Veto 1/2025 e as mencionadas legislações no SAPL.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Profissional de apoio; Mediador escolar; Mediador; Escolas.


Barra do Piraí, 20 de Maio de 2025.
                                                  
Respeitosamente


Sidney Rodrigues de Souza Júnior
Técnico Operacional
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